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Lei nº 1651, de 18 de março de 2021.
ALTERA A LEI 1504 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 QUE “Dispõe sobre o Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, cria os empregos, estabelece o Plano de Pagamento, e dá outras providências”.  
 JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
Faço SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o Quadro de Empregos de Pessoal Contratado com o respectivo número de Empregos e Valor Padrão de Referência Salarial, criado pela Lei 1.504 que “Dispõe sobre o Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, cria os empregos, estabelece o Plano de Pagamento, e dá outras providências”, ficando o quadro assim composto: 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, o piso salarial do emprego público de Agente Comunitário de Saúde e do emprego de Agente de Combate a Endemias passará a ser  R$ 1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais), para o cumprimento de 40 horas semanais. 
§ 1º O Valor será reajustado na mesma ocasião e mesmo índice do reajuste concedido pelo Governo Federal, específico para o emprego de Agente Comunitário de Saúde, não mais estando vinculando aos reajustes dos servidores públicos municipais.
§ 2º Fica excluído o coeficiente salarial de que dispõe do Quadro de Empregos para o emprego público de Agente Comunitária de Saúde, alterando-se para PISO NACIONAL.
 Art. 3º Considerando que o reajuste é estabelecido pela Portaria nº 3.317, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, que fixou o piso dos agentes de forma escalonada ao longo dos anos, deve esta lei produzir efeitos retroativos, no que concerne aos meses de janeiro e fevereiro de 2021. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias das Secretarias respectivas de lotação.
Art. 5º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 1.504/2018.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de março de 2021.
Joacir Antônio Docena
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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